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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS, coletânea de trinta e um capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, dois grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito constitucional e direitos 
humanos; e estudos em direito civil e direito processual civil.

Estudos em direito constitucional e direitos humanos traz análises sobre constituição, 
democracia, presidencialismo de coalizão, perdão político, direitos e deveres individuais e 
coletivos, ativismo judicial, judicialização da saúde, liberdade de expressão, direitos da 
mulher, turismo reprodutivo, movimentos separatistas, direitos da criança, educação e 
acesso à justiça.

Em estudos em direito civil e processual civil são verificadas contribuições que 
versam sobre função social do contrato, responsabilidade civil, alimentos avoengos, adoção, 
alienação parental, multipropriedade, usucapião e arrematação judicial, arrendamento 
rural, demandas repetitivas e padrões decisórios.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O artigo em comento tem como intuito 
apresentar a aplicação da adoção realizada por 
casais homoafetivos. Inicialmente, este trabalho 
tem como escopo mostrar a importância do 
Estado em zelar pela excelência das crianças 
e dos adolescentes, analisar a possibilidade do 
reconhecimento jurídico da adoção por casais 
homoafetivos no ordenamento jurídico atual, 
em virtude da omissão da lei com relação ao 
tema. Com base na doutrina e jurisprudência 
será demonstrado que é fundamental o zelo 
pelo adotando, com o enfoque voltado para os 
princípios da proteção integral, da afetividade e do 
melhor interesse do menor. Importante destacar 
que o estudo apresentado possui relevância não 
só acadêmica, mas social, pois tal modalidade 
de adoção vem sendo aplicada no ordenamento 
jurídico brasileiro mesmo com a lacuna legal, de 

modo que atualmente há a consagração do amor 
como lei social.   
PALAVRAS-CHAVE: Adoção. Crianças e 
Adolescentes. Casais homoafetivos. Melhor 
Interesse. Proteção Integral. Amor como lei 
social.  

POSSIBILITY OF ADOPTION BY 
HOMOAFFECTIVE COUPLES: 

CONSECRATION OF LOVE AS A SOCIAL 
LAW IN THE LIGHT OF BRAZILIAN 

JURISPRUDENCE
ABSTRACT: The article in question aims to 
present the application of adoption carried out 
by homosexual couples. Initially, this work aims 
to show the importance of the State to ensure 
the excellence of children and adolescents, to 
analyze the possibility of legal recognition of 
adoption by homosexual couples in the current 
legal system, due to the omission of the law on 
the subject. Based on doctrine and jurisprudence, 
it will be demonstrated that zeal for the adopting 
is fundamental, with a focus on the principles of 
integral protection, affection and the best interest 
of the minor. It is important to highlight that the 
study presented has not only academic, but 
social relevance, as this type of adoption has 
been applied in the Brazilian legal system even 
with the legal gap, so that there is currently the 
consecration of love as a social law.
KEYWORDS: Adoption. Children and 
Adolescents. Homoaffective couples. Best 
Interest. Comprehensive Protection. Love as 
social law.
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1 |  INTRODUÇÃO
O conceito e o exemplo de família estão em constante mutação, e já se sabe que 

é algo que vem sendo vastamente discutido, seja na televisão, escolas, universidades, 
igrejas ou na internet, afinal são modificações e reestruturações que trazem grandes 
implicações jurídicas. 

Diante deste cenário, apesar de antigamente entender-se como família apenas 
aquela oriunda do casamento heteroafetivo sob o manto da igreja, com os avanços da 
sociedade ao longo dos tempos, passou-se a considerar como família toda aquela calcada 
no afeto e suporte recíprocos, englobando-se, assim, a relação dos casais homoafetivos 
como sendo família.

Para os casais homoafetivos e, de certa forma, para a toda população brasileira ocorreu 
uma grande conquista em 05/05/2011: o Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4.277 e Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental (ADPF) nº 132, através da relatoria do Ministro Ayres Britto, por 
unanimidade, reconheceu a união entre pessoas do mesmo sexo como entidade familiar, 
equiparando uniões estáveis homoafetivas às uniões estáveis heteroafetivas, garantindo, 
assim, diversos direitos, dentre eles, o de adotar.

Ressalta-se que antes mesmo de tal decisão pela Suprema Corte, os Tribunais 
Pátrios, desde meados de 20061, já vinham dispensando à união homoafetiva tratamento 
igualitário, equiparando-a a união estável. Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), em 27 de abril de 2010, no julgamento do Recurso Especial de nº 888.852 do Rio 
Grande do Sul, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, reconheceu a possibilidade da 
adoção por casais homoafetivos.

Portanto, o cerce do presente trabalho será abordar os aspectos da adoção 
de crianças e adolescentes por casais homoafetivos no Brasil, buscando demonstrar o 
magnífico avanço da doutrina e da jurisprudência acerca dessa possibilidade, apenas 
faltando o reconhecimento desse direito pela legislação, com o objetivo de conferir maior 
segurança jurídica, mas mesmo com tal lacuna legal tal modalidade de adoção vem sendo 
aplicada no ordenamento jurídico, de modo que atualmente podemos afirmar que há a 
consagração do amor como lei social.

2 |  DO CONCEITO DE FAMÍLIA E SUA EVOLUÇÃO 
Antigamente, em virtude da forte influência da igreja, entendia-se como família 

apenas aquelas formadas pela união de um homem e uma mulher quando casados fossem, 
pois teriam a “benção divina”. Desta forma, o conjunto de pessoas unidas sem a celebração 
formal de um casamento não adquiria status de família e, por consequência, não obtinha 

1 Nesse sentido: TJRS, AP Nº 70013801592, Sétima Câmara Cível, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 
05/04/2006.
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proteção legal.
Entretanto, com os avanços da sociedade e do ordenamento jurídico brasileiro, 

passou-se a entender como família não apenas aquelas formadas pelo casamento 
heterossexual, mas como qualquer outra baseada no afeto e na convivência, no suporte e 
assistência recíprocos, com a existência de laços sanguíneos ou não.

Assim, família passou a ser um acontecimento natural, e o casamento uma mera 
solenidade, estando protegida toda e qualquer entidade familiar, fundada no afeto. Sendo 
que no caso de união homoafetiva não seria diferente, deste modo, a união de casais do 
mesmo sexo também é considerada família e merece proteção legal.

Nesse sentido, segundo o Ministro Luiz Fux em seu voto no julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4.277:

“O que faz uma família é, sobretudo, o amor – não a mera afeição entre os 
indivíduos, mas o verdadeiro amor familiar, que estabelece relações de afeto, 
assistência e suporte recíprocos entre os integrantes do grupo. O que faz uma 
família é a comunhão, a existência de um projeto coletivo, permanente 
e duradouro de vida em comum. O que faz uma família é a identidade, 
a certeza de seus integrantes quanto à existência de um vínculo 
inquebrantável que os une e que os identifica uns perante os outros e 
cada um deles perante a sociedade. Presentes esses três requisitos, tem-
se uma família, incidindo, com isso, a respectiva proteção constitucional2.” 
(Grifos nossos)

Ora, a Carta Política brasileira de 1988 não traz qualquer diferenciação entre a 
família constituída através da solenidade do casamento e aquela existente de fato – através 
de união estável, por exemplo – bem como não traz distinção entre a família formada por 
indivíduos heteroafetivos e a que se constitui por indivíduos homoafetivos, dispondo em 
seu art. 266 que “a família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado”.

Portanto, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de todos, ante 
o princípio da isonomia (art. 5, caput, CF), a união homoafetiva igualmente à união 
heteroafetiva é considerada como sendo uma entidade familiar, incluindo-se no conceito 
constitucional de família, merecendo, dessarte, a mesma proteção jurídica que a união 
entre pessoas de sexos opostos.

3 |  DA ADOÇÃO E DOS SEUS REQUISITOS 
A adoção, prevista no art. 39 ao 52-D do ECA, é a mais nobre das modalidades 

de família substituta que estabelece um vínculo de filiação, tratando-se de uma medida 
excepcional e irrevogável que ocorre apenas quando não é possível a manutenção da 
criança ou do adolescente em sua família natural, nem a colocação em família extensa ou 
ampliada.

2 STF, ADI: 4277 DF, Relator: Min. AYRES BRITTO, Data de Julgamento: 05/05/2011, Tribunal Pleno, Data de Publica-
ção: DJe-198 DIVULG 13-10-2011 PUBLIC 14-10-2011, p. 61.
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O ato de adotar é tornar seu o filho de outrem, independente de laços consanguíneos, 
ou parentesco, indo muito além de parâmetros indicados pela sociedade, tratando-se, 
em verdade, de um ato de desprendimento, altruísmo, amor, carinho e solidariedade. 
Receber aquela criança ou adolescente em sua casa é dar a ele a chance de ter um lar, 
proporcionando-lhe tudo de melhor que esteja ao seu alcance.

Nos casos de adoção, leva-se em consideração os laços afetivos estabelecidos 
entre o adotante e o adotado, pois é necessário que se amem para que possam, juntos, 
tornarem-se família.

Nas sábias palavras de BORDALLO (2010): 

Através da adoção será exercida a paternidade em sua forma mais ampla, 
a paternidade do afeto, do amor. A paternidade escolhida, que nas palavras 
de Rodrigo da Cunha Pereira, é a verdadeira paternidade, pois a paternidade 
adotiva está ligada à função, escolha, enfim, ao desejo. Só uma pessoa 
verdadeiramente amadurecida terá condições de adotar, de fazer esta 
escolha, de ter um filho do coração. (BORDALLO. Galdino Augusto Coelho, 
2010, p. 197).

Ressalta-se que para que a adoção possa ser concretizada é necessário passar por 
um processo judicial no qual haverá a análise de uma série de circunstancias em relação 
ao adotante. É de grande valia ressaltar que adoção deve ser realizada de forma direta, ou 
seja, pelo próprio adotante sendo proibida a adoção por procuração (art. 39, § 2º, do ECA).

Deste modo, torna-se necessário que o Poder Judiciário intervenha no caso para 
assegurar que as crianças e adolescentes que venham a ser adotados não sofram ainda 
mais nos lares em que serão inseridos, zelando-se pelo seu bem estar integral, a fim de 
lhes assegurar o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, com 
dignidade (art. 3, do ECA).

Nesse viés, para que seja realizada a adoção é necessário que seja observado uma 
série de requisitos, os quais se dividem em objetivos e subjetivos. São requisitos objetivos: 

I) A idade, pois o que pretende adotar deve ter, no mínimo, 18 anos completos (art. 
42, ECA), bem como é necessário que o adotante seja, pelo menos, 16 anos mais velho do 
que a criança ou o adolescente que pretende adotar (art. 42, § 3º, ECA);

II) O consentimento dos pais/representantes ou tenha ocorrido a destituição 
do poder familiar, ou seja, para que ocorra a adoção é necessário que os pais biológicos 
consintam com a adoção (art. 45, ECA), ficando dispensado, todavia, no caso de pais 
desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar (art. 45, § 1º, ECA). Importa 
destacar que segundo entendimento do STJ3:

“(...) o deferimento da adoção plena não implica, automaticamente, na 
destituição do pátrio-poder, que deve ser decretada em procedimento 
próprio autônomo, com a observância da legalidade estrita e da interpretação 
normativa restritiva.”

3 REsp: 476382 SP 2002/0145642-3, Relator: Ministro CASTRO FILHO, Data de Julgamento: 08/03/2007, Terceira 
Turma, Data de Publicação: DJ 26.03.2007 p. 231 RNDJ vol. 90 p. 88
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Dessa forma, não se admite o pedido implícito da perda do poder familiar, de 
modo que mesmo o deferimento da adoção não implica sua perda, admitindo-se, todavia, 
a cumulação de tais pedidos, quando observado os princípios do contraditório e ampla 
defesa4.

III) Caso o adotando seja adolescente, contando com 12 anos completos ou mais, 
o seu consentimento será necessário para que haja a adoção (art. art. 45, § 2º, ECA).

IV) O estágio de convivência, que consiste numa espécie de preparação para 
a formação do vínculo familiar e afetivo entre o adotante e o adotando, o qual será 
acompanhado por uma equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 
Juventude (art. 46, § 4º, ECA).

Na adoção nacional, o estágio de convivência é obrigatório e possui prazo máximo 
de 90 dias, observadas a idade da criança ou adolescente e as peculiaridades do caso 
(art. 46, ECA), sendo que esse prazo pode ser prorrogado por igual período por decisão 
judicial fundamentada (§ 2º-A) ou também pode ser dispensado, caso o adotando já esteja 
sob guarda  ou tutela dos adotantes por tempo suficiente para se proceder à avaliação da 
relação familiar (§ 1º), porém, a simples guarda de fato não dispensa, por si só, o período 
de estágio de convivência (§ 2º).

Já no que diz respeito à adoção internacional, o referido estágio também é 
obrigatório, não podendo ser dispensado, cujo prazo mínimo é de 30 dias e o máximo de 
45 dias (§ 3º do art. 46), podendo ser prorrogado uma vez por igual período.

Esse período de convivência é de extrema necessidade, pois determinará se 
o adotante tem condições financeiras e psicológicas para cuidar de uma criança ou 
adolescente, que não foi gerada por ele, e se será capaz de dar do devido afeto e cuidados 
que este carecerá, bem como para que o adotando possa se acostumar com o novo lar, se 
gostará de ficar como os novos “pais” e se será capaz de amá-los e de obedecê-los.

V) O prévio cadastramento (art. 50, ECA), que nada mais é que a famosa “fila de 
adoção”, assim, ao tomar a decisão de adotar uma criança e/ou um adolescente, o candidato 
a adotante deverá preencher um formulário, respondendo a inúmeros questionamentos. 
Após, será efetivado o seu cadastro e aparecendo uma criança que se encaixe no perfil, 
serão chamados.

Por sua vez, são requisitos subjetivos, conforme entendimento doutrinário:
I) As reais vantagens para o adotando (art. 43, ECA), sendo um juízo de 

proporcionalidade ou de razoabilidade que se faz em relação à adoção, em cada caso 
concreto. 

II) Os motivos legítimos para a adoção, observando o interesse da criança ou 
do adolescente. Assim, querer adotar pura e simplesmente para cumprimento de uma 
promessa, sem realmente querer um filho, entende-se não ser um motivo legítimo.

4 Nesse sentido: TJMG, AC: 10480081193033001, Relator: Armando Freire, 1ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 
24/05/2011, Data de Publicação: 03/06/2011.
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III) O desejo de filiação, ou seja, o desejo real de ter um filho, para tratá-lo como 
tal, amando-o e o respeitando-o, tendo em vista que antigamente as famílias de classe alta 
dotavam moças para que apenas fizessem o serviço doméstico.

O processo de adoção e, consequentemente, os seus requisitos devem ser 
obrigatoriamente observados, tendo em vista que este instituto é realizado para garantir 
que os adotandos terão o devido afeto familiar e que serão cuidadas com o adequado 
respeito pela nova família, a qual deve assegurar àqueles diversas garantias necessárias 
para um futuro melhor.

4 |  DOS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS NA ADOÇÃO

4.1 Princípio da dignidade da pessoa humana
A Carta Magna de 1988 em seu artigo 1º, inciso III, estabelece como princípio 

fundamental a dignidade da pessoa humana, sendo tal postulado com o objetivo a ser 
alcançado pela República Federativa do Brasil e por todos os membros da sociedade 
brasileira.

Tal princípio não possui uma definição certa, tratando-se de uma garantia que 
consiste em um conjunto de prestações materiais mínimas sem as quais o indivíduo não se 
encontrará em situação de dignidade, mas sim de indignidade, cujo Estado tem a obrigação 
de agenciá-la através de comportamentos ativos para afiançar esse mínimo existencial a 
todos.

No caso das crianças e dos adolescentes, considerando que ainda estão em 
desenvolvimento, exige-se uma maior atenção no que tange a tutela de seus direitos 
fundamentais, previstos nos artigos 7 e 69 do ECA, para que seja alcançada a plena 
dignidade destes, por esta razão o art. 227, da Constituição Federal, determina que seus 
direitos sejam atendidos com prioridade absoluta.

Noutra banda, importante destacar que o referido princípio também está fortemente 
ligado ao direito que o indivíduo tem de fazer suas escolhas sexuais e afetivas, e não 
ser discriminado por isso, pois qualquer forma de discriminação em virtude da orientação 
sexual, seria um desrespeito a sua dignidade como pessoa humana, razão pela qual não se 
pode recusar os direitos dos casais homoafetivos (como casar-se, constituir união estável, 
adotar, etc).

4.2 Princípio do melhor interesse da criança e do adolescente
Este princípio, com respaldo no art. 227, caput, da Constituição Federal, determina 

a prioridade das necessidades da criança e do adolescente como critério para a criação 
de políticas públicas pelo Poder Executivo, solução de conflitos e interpretação da lei pelo 
Poder Judiciário ou para a elaboração de normas futuras pelo Poder Legislativo.

Deste modo, na análise do caso concreto, deve haver a prevalência do melhor 
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interesse da criança e do adolescente, inclusive, quando da colocação do infante em 
família substituta.

4.3 Princípio da afetividade 
A expressão afeto, hoje, é de grande importância, tendo em vista que a doutrina 

moderna entende que possui valor jurídico para o direito.
De certa forma, esse princípio encontra-se conectado ao princípio da dignidade da 

pessoa humana (art. 1º, inc. III, CF), porquanto o ser humano é o assunto fundamental nas 
relações socioafetivas.

Assim, com base nesse postulado, é admissível ao Poder Público adotar, por 
exemplo, os direitos dos casais que escolheram por uniões homoafetivas, pois as pessoas 
são livres para demonstrar seu afeto às outras, competindo ao Estado garantir tal liberdade 
de escolha e resguardá-las de qualquer espécie de preconceito ou discriminação.

5 |  DA ADOÇÃO POR CASAIS HOMOAFETIVOS E PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS SOBRE O TEMA

É notória a grande mudança em relação ao pensamento social acerca da 
homoafetividade no Brasil, pois muitas foram as lutas dos homossexuais para adquirirem 
os direitos que possuem hoje. 

Décadas atrás, em virtude de ideias preconceituosas e dogmas rígidos de cunho 
religioso, proibia-se a adoção por casais homoafetivos, sob o argumento de que o ambiente 
formado por casais do mesmo sexo era inadequado para o desenvolvimento da criança ou 
adolescente a ser adotado. 

Atualmente, embora casais homoafetivos ainda sofram com o preconceito enraizado 
em nossa sociedade patriarcal, estes conseguiram conquistar diversos direitos, dentre eles 
o da adoção.

Conforme explicitado, no ano de 2011 o STF, ao julgar a ADI nº 4.277 e a ADPF nº 132 
decidiu que a opção sexual não pode ser motivo para qualquer espécie de discriminação 
social, razão pela qual reconheceu a união entre pessoas do mesmo sexo como entidade 
familiar, equiparando uniões estáveis homoafetivas às uniões estáveis heteroafetivas.

Antes mesmo deste entendimento, o STJ no ano de 2010, no julgamento do Recurso 
Especial de nº 888.852 do Rio Grande do Sul, reconheceu pela primeira vez a possibilidade 
de adoção por casais homoafetivos, conforme trecho da ementa abaixo:

“(...) O que deve orientar a decisão de concessão da adoção, não é a 
orientação sexual dos adotantes, futuros pais do adotando, mas sim o 
melhor interesse da criança, sendo assim, devidamente preenchidos os 
requisitos objetivos e subjetivos estabelecidos pelo ECA, com a comprovação 
de laços afetivos, impõe-se a concessão da adoção5.” (Grifos nossos)

5 REsp 889.852-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 4ª Turma, Data de Julgamento: 27/4/2010, Data de Publicação: 
DJe 10/08/2010. 
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Importante ressaltar que o ordenamento jurídico brasileiro não autoriza de forma 
expressa a adoção por casais homoafetivos, mas também não veda esta possibilidade, 
sendo omisso quanto a este assunto, motivo pelo qual falamos que há uma lacuna 
legislativa. 

Nesse diapasão, dispõe o art. 4 do Decreto-Lei nº 4.657/42 (LINDB) que em 
havendo omissão legislativa “o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes 
e os princípios gerais de direito”, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5, 
XXXV, CF). Assim, não pode o magistrado eximir-se de prolatar decisão sob o fundamento 
de lacuna ou obscuridade legal (art. 140, CPC), sob pena de violar diversos preceitos e 
garantias fundamentais previstos na Carta Magna e nas legislações infraconstitucionais.

No caso da adoção homoafetiva, assim disserta VECHIATTI:

“(...) ante a lacuna da legislação a respeito, é cabível uma interpretação 
extensiva ou uma analogia para permitir que homossexuais solteiros 
e casais homoafetivos adotem crianças e adolescentes, por força dos 
princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana, e dada a absoluta 
inexistência de prejuízos ocasionados por essa adoção, ao menor, 
que, muito pelo contrário, passará a receber amor, solidariedade, respeito, 
confiança, e todos os valores que configuram uma vida digna, em atendimento 
ao seu direito subjetivo de ser adotado6.” (Grifos nossos)

Desta forma, a doutrina e a jurisprudência são uníssonas no sentido de que como 
não há previsão normativo-constitucional sobre a possibilidade de adoção homoafetiva, 
deve o juiz, diante do caso concreto, aplicar o conteúdo do art. 5, II, da CF, qual seja, “tudo 
aquilo que não estiver juridicamente proibido, ou obrigado, está juridicamente permitido7”. 

Logo, não há porque haver distinção entre as uniões heterossexuais e as uniões 
homossexuais8, de maneira que, segundo o magistério de ROBERT ALEXY9, “inexistindo 
razão suficiente para o tratamento jurídico diferenciado, impõe-se o tratamento idêntico”, 
devendo-se aplicar ao caso o princípio da isonomia (art. 5º, II, CF) e da proibição do 
preconceito (art. 3, IV e art. 5º, §1º, ambos da CF).

Além do mais, inexiste qualquer pesquisa ou estudo científico que indique ser lesiva 
a formação da criança ou adolescente no convívio com pais homossexuais – muito pelo 
contrário –, pois os estudiosos argumentam não haver qualquer fator psicológico prejudicial 
aos adotados por casais homoafetivos. 

Nesse sentido:

“(...) 6. Os diversos e respeitados estudos especializados sobre o tema, 
fundados em fortes bases científicas (realizados na Universidade de Virgínia, 
na Universidade de Valência, na Academia Americana de Pediatria), “não 

6 VECCHIATTI, Paulo Roberto Iotti. Manual da Homoafetividade: da possibilidade jurídica do casamento civil, da união 
estável e da adoção por casais homoafetivos. São Paulo: Método, 2008, p. 548.
7 Conforme citado pelo Ministro Relator Ayres Brito, em seu voto no julgamento da ADI nº 4.277.
8 Nesse sentido: REsp 1281093/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2012, 
DJe 04/02/2013.
9 Teoría de los Derechos Fundamentales. Trad. Ernesto Garzón Valdés. Tercera reimpresión. Madrid: Centro de Estu-
dios Constitucionales, 2002, p. 395 e seguintes.
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indicam qualquer inconveniente em que crianças sejam adotadas por casais 
homossexuais, mais importando a qualidade do vínculo e do afeto que permeia 
o meio familiar em que serão inseridas e que as liga a seus cuidadores”. 
(...) 9. Se os estudos científicos não sinalizam qualquer prejuízo de qualquer 
natureza para as crianças, se elas vêm sendo criadas com amor e se cabe ao 
Estado, ao mesmo tempo, assegurar seus direitos, o deferimento da adoção é 
medida que se impõe10.” (Grifos nossos)

Sendo assim, a opção sexual dos pretensos adotantes não pode, em nenhuma 
hipótese, ser considerada como fator preponderante para a negativa da adoção, sob pena 
violação aos princípios da cidadania; isonomia; da proibição do preconceito; da dignidade 
da pessoa humana; do melhor interesse da criança e do adolescente; e da afetividade.

Em suma, destarte, a possibilidade de adoção por casais homoafetivos já é assente 
em nossos tribunais, devendo a sociedade, os operadores do direito e o legislador, despir-
se de preconceitos e libertar-se das amarras da velha postura de reação conservadora, 
de modo a analisar tal questão única e exclusivamente sob o foco do afeto, do amor e do 
melhor interesse do adotando, buscando-se primordialmente o bem estar da criança e do 
adolescente, sendo irrelevante, a princípio e por si só, a condição de homo ou heterossexual.

6 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A homoafetividade, antigamente, não era reconhecida como entidade familiar por 

razões sociais, culturais e religiosas, pois o ordenamento jurídico apenas concebia o 
casamento heterossexual como família. 

No entanto, com a evolução da sociedade, a família contemporânea passou a 
ser entendida sob o foco de laços amorosos e, assim, independe da existência de filhos 
biológicos e da capacidade de procriação dos companheiros. Hodiernamente, já se tem 
o reconhecimento da união entre pares homoafetivos, inclusive, valem-se dos mesmos 
direitos que os heterossexuais.

Os casais homoafetivos, por interpretação extensiva ou analogia, têm o direito à 
adoção, direito este que representa uma das grandes conquistas da população brasileira, 
eis que recusar a adoção por casais homossexuais admitiria que muitas crianças e 
adolescentes11 permanecessem em abrigos ansiando por alguém que muitas vezes 
não vem – situação que violaria o princípio do melhor interesse do adotado, a proteção 
integral e a prioridade absoluta infanto-juvenil, pois os infantes têm direito a um lar apto a 
proporcionar-lhes bem-estar e desenvolvimento com amor, felicidade, respeito e dignidade.

Por sua vez, o presente trabalho logrou êxito em demonstrar que a doutrina e a 
jurisprudência pátria são uníssonas no sentido de assegurar a possibilidade de adoção por 
casais homoafetivos, de modo que atualmente podemos afirmar que há a consagração do 
10 Vide: REsp 889.852/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 27/04/2010, DJe 
10/08/2010.
11 Segundo dados do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no ano de 
2022, existem 4.055 crianças e adolescentes disponíveis para adoção.
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amor como lei social. Entretanto, em que pese os avanços na doutrina e na jurisprudência, 
o legislador brasileiro, desde meados dos anos 2000, nada manifestou acerca desse 
importante direito, demonstrando estar desinteressado em resolver definitivamente tal 
questão, razão pela qual coube ao Judiciário ocupar-se dessa missão.

Na Câmara Legislativa tramita diversas propostas de lei para possibilitar a adoção 
por casais homoafetivos12, como também existes propostas no sentido de proibir esse tipo 
de adoção e sustar os efeitos13 da aplicação da decisão do Excelso Pretório proferida no 
julgamento da ADI nº 4277 e na ADPF nº 132, que reconhece como entidade familiar a 
união entre pessoas do mesmo sexo.

Portanto, atualmente, o que cabe a nós, como cidadãos e operadores do Direito, é 
aguardar a decisão da Câmara sobre este assunto de tamanha relevância e torcer para que 
disciplinem o tema de maneira favorável aos adotandos e aos adotantes homossexuais, eis 
que o nosso sistema jurídico consagra como basilar o princípio da vedação ao retrocesso, 
de maneira que, uma vez atingidas certas concretizações de direitos fundamentais, não 
pode o Estado ulteriormente vir a reduzi-las ou suprimi-las. 
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